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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CEPRAM 
 
Data: 

  
02/12/2025 

Hora:  09h30 
Local  : Plataforma Microsoft TEAMS 

PAUTA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CEPRAM 
 
 
1. Análise da Ata da 427ª Reunião Ordinária do CEPRAM, realizada no dia 

27/06/25, Ata da 428ª Reunião Ordinária do CEPRAM, realizada no dia 
26/08/2024; 

 
2. Apresentação Projeto Resiliências Climáticas; 

 
3. Apresentação Projeto Nordeste Potência; 
 

 
4. Processo analisado na 76ª Reunião Extraordinária da CT Recursal do dia 
04/11/25: 

 
3.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2018-002135/TEC/AIMU-0103 Reunião Virtual 
05/08/25 

Int.: JOSÉ ALVES DE FARIAS 1º adiamento 
 
Reunião Virtual 
02/09/25 
 
Redistribuído 
 
Reunião Virtual 
07/10/25 
 
Adiado 
 
Reunião Virtual 
04/11/25 
 
Voto do Relator: 
anulação da 
penalidade 
Demais 
Membros:  
02 votos 
contrários  
06 votos pela 

Tipo: Auto de Infração de Multa - AIMU 
Valor: R$ 18.000 (dezoito mil reais) 

Município: Vitória da Conquista 

Fato Gerador: por destruir 2,87 hectares de vegetação nativa do 
bioma Mata Atlântica, objeto de especial preservação, em desacordo 
com a legislação ambiental vigente. A infração administrativa 
ambiental foi constatada no dia 09 de agosto de 2016, às 10hl5min, 
na Fazenda Agropecuária Bem Querer, zona rural de Vitória da 
Conquista - Bahia, sob as Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000 de S 14.94088 e W 40.78330. 
Relator Anterior: Adriano David de Barros - UFOB/ Gustavo Hees de 
Negreiros -GAMBÁ 
 
Relator Atual: Sérgio Bastos - SINPEQ/ Mariene Salatiel -
CETREL/Alberto Carvalho - SUZANO S.A 
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Anulação da 
penalidade 
O Processo vai 
para a Plenária 
430ª Reunião 
CEPRAM por falta 
de consenso 

 
 
 

5. Informes; 
 

 
 

6. O que ocorrer. 
 
 

 
 

Eduardo Mendonça Sodré Martins 
Presidente 

 
 


